
 
  

 Teixeira de Freitas - BA, segunda-feira, 04 de julho de 2016, Nº 2472 | Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002472c104072016 

  

SUMÁRIO 

 

PÁGINA 

Decreto Nº 127/2016 de 04 de julho de 2016 1 

Decreto Nº 128/2016 de 04 de julho de 2016 1 

Decreto Nº 129/2016 de 04 de julho de 2016 2 

Decreto Nº 130/2016 de 04 de julho de 2016 2 

Extrato de Contrato PP Nº 069/2015 PMTF 2 

Extrato de Contrato PP Nº 070/2015 FMS 2 

Extrato de Termo Aditivo 3 

Extrato de Contrato PP Nº 045/2015 FMS 3 

Extrato de Contrato PP Nº 035/2016 FMS 3 

Extrato de Contrato PP Nº 032/2016 3 

Extrato de Contrato Dispensa de Licitação 4 

Extrato de Termo Aditivo 4 

Portaria Nº 025/2016 SEINFRA 4 

Portaria Nº 029/2016 GAB de 30/06/16 4 

Portaria Nº 030/2016 GAB de 30/06/16 5 

Portaria Nº 034/2016 de 04 de julho de 2016 5 

Boletim Informativo Nº 013/2016 - JARI 7 

Boletim Informativo Nº 014/2016 - JARI 7 

Boletim Informativo Nº 015/2016 - JARI 8 

Boletim Informativo Nº 016/2016 - JARI 8 

Boletim Informativo Nº 017/2016 - JARI 9 

Boletim Informativo Nº 018/2016 - JARI 9 

  

  
 

Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

DECRETO Nº 127/2016 
DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
Torna sem efeito a Nomeação para o cargo 
comissionado de: CHEFE DE DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Nomeação 
da Sr. (a) ALINE MARCELO CARLOS, para o 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, de 
provimento em comissão, nomeada pelo 
Decreto nº 90/2016. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 04 de Julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 128/2016 
DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
Exonera do cargo comissionado de: de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Exonerado o Sr. ADILSON 
XAVIER DOS SANTOS, do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, de 
provimento em comissão. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 30 
de junho de 2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 04 de Julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 129/2016 
DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
Nomeia para o cargo comissionado de: CHEFE 
DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E POSTURAS e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado (a) o (a) Sr. (a) 
ADILSON XAVIER DOS SANTOS, para o cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E POSTURAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE, de provimento em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 01 
de julho de 2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 04 de Julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 130/2016 
DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
Nomeia para o cargo comissionado de: 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei nº 
419/2007 de 17/07/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Nomeado (a) o (a) Sr. (a) 
GENILSON OLIVEIRA REGO, para o cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE, de provimento em comissão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, e seus efeitos retroagem a 01 
de julho de 2016, revogadas as disposições em 
contrário. 

Teixeira de Freitas-BA, em 04 de Julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 069/2015 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL ARP Nº 069/2015 
PMTF. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. CONTRATADO: CARLOS 
CARVALHO DE SOUZA NETO. Contrato nº 3-
789-2016, no valor de R$ 17.000,00. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
Contratação de Sociedade Empresarial 
Especializada em fornecimento de material de 
consumo e permanente (informática), para 
atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de: Administração; Saúde; 
Habitação; Industria, Comercial e Turismo; 
Infraestrutura e Transporte; Segurança; 
Gabinete do Prefeito; Controladoria e 
Transparência Municipal; Esporte e Lazer; 
Finanças; Meio Ambiente; Procuradoria do 
Município; Agricultura e Planejamento, desse 
município. Conforme especificações, 
quantitativos e condições descritos no Termo de 
Referência, pelas condições estabelecidas 
neste instrumento. PRAZO: A contar da data de 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
Teixeira de Freitas, 01 de julho de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 070/2015 FMS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2015 FMS. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADO: OKEY MED - DISTRIBUIDORA 
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DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODOTOLOGICOS LTDA - ME. VALOR: R$ 
33.402,00. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL para ARP 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
futuras e eventuais contratação de sociedade 
empresarial especializada em fornecimento de 
MATERIAL DE CONSUMO(MAT. 
INSTRUMENTO MÉDICO)para atender as 
necessidade: SAÚDE BUCAL, ATENÇÃO 
BÁSICA, HMTF, UMMI E ANBULATÓRIO 
CENTRAL. De responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme especificações, 
quantitativos e condições descritos abaixo, no 
período de 12 meses, pelas condições 
estabelecidas neste instrumento. PRAZO: Até 
31 de dezembro de 2016 a contar da data de 
assinatura. Teixeira de Freitas/BA, 01 de julho 
de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 2-381-2016. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA. 
CONTRATADO: PAULO CESAR OLIVEIRA 
SANTOS - EPP. Objeto: Termo Aditivo de 
acréscimo no quantitativo do Contrato de 
prestação de serviço. FUNDAMENTO: Art. 57 
da Lei 8.666/93. Teixeira de Freitas, 30 de junho 
de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 045/2015 FMS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2015 FMS. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. CONTRATADO: ODONTO TALITA 
LTDA - ME, Contrato nº 3-790-2016, no valor de 
R$ 492.594,10. OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL para ARP 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
futuras e eventuais contratações de empresa 
especializada para aquisição de material de 
consumo (Penso) para atender as necessidades 
do Programa de Saúde Bucal e CEO, de 
responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde, 

para o período descrito nesse contrato, 
conforme especificações, quantitativos e 
condições descritos no item 2 da Cláusula 
Terceira, pelas condições estabelecidas neste 
instrumento. PRAZO: Data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2016. Teixeira de 
Freitas, 01 de julho de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 035/2016 FMS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2016 FMS. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONTRATADO: FASE INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA. Contrato nº 3-791-2016, no 
valor de R$ 4.004,00. OBJETO: Constitui objeto 
do presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
Contratação de empresa capacitada em 
fornecimento de materiais de consumo 
(UNIFORMES SAMU, BOTAS SAMU, 
MOCHILAS SAMU), para atender as 
necessidades do SAMU – Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde deste município para o período de 12 
meses pelas condições estabelecidas neste 
instrumento, conforme os produtos descritos na 
Item 2,  da Cláusula Terceira. PRAZO: da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
Teixeira de Freitas, 01 de julho de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 032/2016 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. CONTRATADO: 
J. D. A. BOTELHO E CIA LTDA – ME. Contrato 
nº 4-793-2016, no valor de R$ 40.120,00. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
a aquisição de material de consumo PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, visando futuras e eventuais contratações 
de Empresa(s) Especializada(s) para aquisição 
de material de consumo (expediente/papelaria) 
para atender as necessidades das unidades 
escolares pertencentes a Secretaria Municipal 
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de Educação e Cultura, pelas condições 
estabelecidas neste instrumento, conforme os 
produtos descritos no Item 2 da Cláusula 
Terceira. PRAZO: Da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2016. Teixeira de Freitas, 
04 de julho de 2016. 

Ariosvaldo Alves Gomes 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 210/2016. 
Contrato Nº 2-792-2016 - Contratante: Município 
de Teixeira de Freitas/BA. Contratado: AMAI 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para aquisição de 
material de consumo (placa mãe modelo 775 e 
1155), para reposição das placas que 
apresentam defeito nos computadores em 
diversos setores e secretarias da Prefeitura 
Municipal de Teixeira de Freitas/BA, em 
atendimento e sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração, pelas 
condições estabelecidas no instrumento. Valor: 
R$ 7.745,04. Prazo: Da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2016. Teixeira de 
Freitas/BA, 01 de julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 193/2015-PMTF. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE 
FREITAS/BA. CONTRATADO: INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL. Objeto: Termo Aditivo de 
prorrogação da vigência do contrato de 
contratação de empresa especializada em 
publicações de atos administrativos, 
notadamente de avisos de licitações, em veículo 
de grande circulação, como Diário Oficial da 
União, Diário Oficial do Estado e Jornais de 
Grande Circulação no Estado, para atender as 
exigências legais. FUNDAMENTO: Art. 57 da 
Lei 8.666/93. Teixeira de Freitas, 22 de junho de 
2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 025/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
Benedito de Jesus Boamorte, matrícula sob o 
nº. 19.287, como Fiscal do (s) Contrato (s), da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Transportes, abaixo relacionado, na forma do 
art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-416-2016 
LUCIO SANTOS DA 

ROCHA E CIA LTDA-ME. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data de 25 de fevereiro de 2016. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 04 de Julho de 2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
 
 
 

PORTARIA Nº 029/2016 GAB 
DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
Nomeia os membros da Comissão Julgadora do 
Processo Licitatório Concorrência Pública 
009/2016 do PTS - Projeto de Trabalho Social 
do Residencial Antônio Costa Filho e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, BAHIA, no uso de suas atribuições, 
fundamentado na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com as disposições pertinentes da 
Lei Nº 8666/93 e da Portaria 168 DE 12 DE 
ABRIL DE 2013 e da portaria 21 de 22 de 
Janeiro de 2014 do Ministério das Cidades que 
disciplina o Programa Minha Casa Minha Vida 
com Recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear os Membros da Comissão 
Julgadora do processo licitatório Concorrência 
Pública 009/2016 referente ao Projeto de 
Trabalho Técnico Social do Residencial Antônio 
Costa Filho, composta pelos membros abaixo, 
fica sob a presidência da comissão a primeira: 

Titulares: 
1. Jacyana Ramos Silva Neiva - Secretaria 
Municipal de Habitação, Mat.10.010; 
2. Simone de Jesus Santos - Secretaria Municipal 
de Habitação, Mat. 23.622; 
3. Antônio Jorge da Silva Correia - Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mat.16.872; 
4. Vinicius Ribeiro Arruda - Secretaria Municipal 
de Educação, Mat. 19.309; 
5. Peterson Luzia da Silva - Secretaria Municipal 
de Planejamento, Mat. 20.244; 

Suplentes: 
1. Adão Marçal de Jesus - Secretaria Municipal de 
Habitação, Mat. 24.005; 
2. Erirlane Pereira de Souza - Secretaria 
Municipal de Habitação, Mat. 24.215; 
3. Andréa Silva Batista Vieira - Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mat. 23.402; 
4. Cleper Arruda Lima, Secretaria Municipal de 
Educação, Mat. 21.447; 
5. Obed Rodrigues de Souza Júnior - Secretaria 
Municipal de Planejamento, Mat. 21.511. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
06.06.2016, revogando em especial a Portaria 
GAB 020/2016, publicada no Diário Oficial do 
Município dia 06.06.2016. 

Gabinete do Prefeito de Teixeira de Freitas- BA, 
30 de Junho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 030/2016 GAB 
DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
Nomeia os membros da Comissão Julgadora do 
Processo Licitatório Concorrência Pública 
010/2016 do PTS - Projeto de Trabalho Social 
do Residencial Santos Guimarães e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, BAHIA, no uso de suas atribuições, 
fundamentado na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com as disposições pertinentes da 
Lei Nº 8666/93 e da Portaria 168 DE 12 DE 
ABRIL DE 2013 e da portaria 21 de 22 de 
Janeiro de 2014 do Ministério das Cidades que 
disciplina o Programa Minha Casa Minha Vida 

com Recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial, resolve: 

Art. 1º - Nomear os Membros da Comissão 
Julgadora do processo licitatório Concorrência 
Pública 010/2016 referente ao Projeto de 
Trabalho Técnico Social do Residencial Santos 
Guimarães, composta pelos membros abaixo, 
fica sob a presidência da comissão a primeira: 

Titulares: 
1. Jacyana Ramos Silva Neiva- Secretaria 
Municipal de Habitação, Mat.10.010; 
2. Simone de Jesus Santos - Secretaria Municipal 
de Habitação, Mat. 23.622; 
3. Antônio Jorge da Silva Correia - Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mat. 16.872; 
4. Vinicius Ribeiro Arruda - Secretaria Municipal 
de Educação, Mat. 19.309; 
5. Peterson Luzia da Silva - Secretaria Municipal 
de Planejamento, Mat. 20.244; 

Suplentes: 
1. Adão Marçal de Jesus - Secretaria Municipal de 
Habitação, Mat. 24.005; 
2. Erirlane Pereira de Souza - Secretaria 
Municipal de Habitação, Mat. 24.215; 
3. Andréa Silva Batista Vieira - Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mat. 23.402; 
4. Cleper Arruda Lima, Secretaria Municipal de 
Educação, Mat. 21.447; 
5. Obed Rodrigues de Souza Júnior - Secretaria 
Municipal de Planejamento, Mat. 21.511. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
24.06.2016, revogando em especial a Portaria 
GAB 026/2016, publicada no Diário Oficial do 
Município dia 24.06.2016. 

Gabinete do Prefeito de Teixeira de Freitas, 30 
de junho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 034/2016 
DE 04 DE JULHO DE 2016 

 
Designa Servidora Pública para acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Educação e 
Cultura de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 419 de julho de 2007 e decreto 
027/2015, pelo presente. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar a Servidora Pública CÁCIA 
SOUZA AGUILAR, matricula nº 21.603 do 
Município de Teixeira de Freitas-BA, como 
Fiscal do contrato da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, na forma do artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93, a qual seja: 

CONTRATO Nº RAZÃO SOCIAL 

1081/2015 
EKIPSUL COM. DE 

PRODUTOS E EQUIP. 
LTDA. - EPP 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, publique e cumpra-se. 

Teixeira de Freitas-BA, em 04 de Julho de 2016. 

Ariosvaldo Alves Gomes 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 013/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 18/05/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 16/05/2016 5356 T100015335 ERI6112 Indeferido 

2 16/05/2016 5399 T100015738 ODT8191 Indeferido 

3 16/05/2016 5364 T100015779 NYX7139 Indeferido 

4 16/05/2016 11723 T100024254 ODB0806 Deferido 

5 16/05/2016 5348 TX00011640 PWW3170 Indeferido 

6 16/05/2016 5297 TX00013440 OZL2591 Indeferido 

7 16/05/2016 5289 TX00014362 PJO2455 Indeferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 18 de Maio de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 014/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 25/05/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 25/05/2016 5380 T100015249 OKR4371 Indeferido 

2 25/05/2016 5407 T100018376 OCX8348 Deferido 

3 25/05/2016 5270 TX00012378 NYX8605 Indeferido 

4 25/05/2016 5203 TX00013202 NYZ0425 Indeferido 

5 25/05/2016 5305 TX00013279 NYX5498 Indeferido 

6 25/05/2016 5431 TX00013459 JOB6755 Indeferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 25 de Maio de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 015/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 06/06/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões.  

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 06/06/2016 4100 T100007107 JSU9008 Indeferido 
2 06/06/2016 3666 T100009142 OZN7178 Indeferido 
3 06/06/2016 5600 T100012534 MPT4774 Indeferido 
4 06/06/2016 5440 T100015676 ODJ1864 Indeferido 
5 06/06/2016 11782 T100025610 ODB0806 Deferido 
6 06/06/2016 11809 T100026156 ODB0806 Deferido 
7 06/06/2016 5533 TX00011854 NTE8954 Indeferido 
8 06/06/2016 5458 TX00013741 JQI7055 Indeferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 06 de Junho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 016/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 10/06/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 10/06/2016 3218 T100001688 NZJ0903 Indeferido 
2 10/06/2016 5568 T100016057 OPY9086 Indeferido 
3 10/06/2016 5678 TX00010724 FLS2675 Indeferido 
4 10/06/2016 5584 TX00011123 JMO7435 Deferido 
5 10/06/2016 5541 TX00013216 NTH9645 Indeferido 
6 10/06/2016 5651 TX00013770 OLU9721 Indeferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 10 de Junho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 017/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 20/06/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 20/06/2016 5619 T100015309 JRT0789 Deferido 
2 20/06/2016 5592 T100016428 NTI5291 Indeferido 
3 20/06/2016 5906 TX00009810 MZB7702 Deferido 
4 20/06/2016 5635 TX00011093 OKU6610 Indeferido 
5 20/06/2016 6087 TX00013667 BBY2313 Indeferido 
6 20/06/2016 5898 TX00014143 OVC2742 Deferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 20 de Junho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 018/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 20/06/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 20/06/2016 5619 T100015309 JRT0789 Deferido 
2 20/06/2016 5592 T100016428 NTI5291 Indeferido 
3 20/06/2016 5906 TX00009810 MZB7702 Deferido 
4 20/06/2016 5635 TX00011093 OKU6610 Indeferido 
5 20/06/2016 6087 TX00013667 BBY2313 Indeferido 
6 20/06/2016 5898 TX00014143 OVC2742 Deferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 20 de Junho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 


